COMISSÃO CENTRAL DE ESTÁGIO

REGULAMENTO

(Anexos à Portaria n° 128/97-FEG/STA, alterada pela Portaria nº 095/2004-FEG/STA)

OBJETIVOS

A Comissão Central de Estágio (CCEST) tem por objetivos:

1. Sistematizar as decisões das Comissões de Estágio de cada Conselho de Curso da FEG, implantadas pela Resolução UNESP 36,  de 07.08.1996; e

2. Operacionalizar as tarefas necessárias para a implantação do estágio curricular dos Cursos de Graduação, Bacharelado, Licenciatura e Técnico, nível Médio, da FEG/UNESP.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A Comissão Central de Estágio – CCEST- responderá diretamente à Comissão de Ensino do Campus, tendo na sua estrutura organizacional, um Comitê Decisório e uma estrutura operacional que cuidará da implantação de tarefas necessárias à consecução dos objetivos do estágio curricular da FEG/UNESP, conforme o organograma seguinte:
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COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES

Comitê Decisório – CD – é composto por oito membros, sendo um representante de cada uma das Comissões de Estágio, eleito pelos seus pares, com mandato coincidente com o dos Conselhos de Cursos de Graduação, exceto o do CTIG que será coincidente com o mandato do coordenador de estágio, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º do Estatuto do Magistério do 2º Grau, possuindo as seguintes atribuições:

1. Submeter à Comissão Permanente de Ensino a política geral de estágios da FEG, atendendo às peculiaridades de cada um dos seus cursos;

2. Desenvolver e submeter à Comissão Permanente de Ensino os regulamentos para o programa de estágio curricular da FEG, ouvidos os Conselhos de Cursos; e

3. Estabelecer o plano anual de atividades da CCEST, visando implementar, com eficiência, o programa de estágio curricular na FEG. 

Presidente da Comissão Central de Estágio – A Presidência da Comissão Central de Estágio será exercida por um dos membros do Comitê Decisório, escolhido dentre seus pares, possuindo as seguintes atribuições:

1. Convocar e presidir as reuniões do CD;

2. Gerenciar os órgãos operacionais da Comissão Central de Estágios, coordenando as funções de cada um dos seus membros para a consecução dos objetivos da CCEST;

3. Coordenar seminários de disseminação das atividades desenvolvidas pelos estagiários;

4. Representar a Faculdade junto às empresas fornecedoras de estágios.

Secretaria da CCEST - constituída por um ou mais funcionários, tendo como titular uma pessoa com perfil para desempenhar as atribuições abaixo:

1. Organizar e desenvolver as atividades administrativas da Secretaria; 

2. Divulgar aos alunos as oportunidades de estágio; 

3. Controlar os relatórios de estagiários; 

4. Atender aos alunos em assuntos relacionados com estágio;

5. Contatar as empresas, bem como as Delegacias Estaduais/Municipais e Instituições de Ensino Particulares, através do seu pessoal de RH e Diretorias, para agendar visitas técnicas a serem efetuadas pelas Frentes de Estágio;

6. Secretariar as reuniões do CD.

Frentes de Estágio – Composta, cada uma delas, pelos membros das respectivas  Comissões de Estágio de cada Conselho, para os Cursos de Engenharia, Física (modalidade Licenciatura) e Licenciatura Matemática e pelos coordenadores de estágios do CTIG, conforme artigo 14 do Estatuto do Magistério de 2º Grau da UNESP, tendo as seguintes atribuições:

1. Idealizar material para apresentação dos programas de estágios dos respectivos cursos, a serem divulgados nas empresas;

2. Realizar visitas técnicas às empresas/ instituições de ensino, agendadas pela Secretaria, com o objetivo de assegurar vagas para os estagiários, em conformidade com a política de estágio definida pela Instituição; 

3. Coordenar o processo de designação de professor orientador para os estagiários, ouvidos os departamentos da FEG, exceto para o CTIG;

4. Acompanhar as atividades de estágio desenvolvidas pelos alunos e pelos professores orientadores, segundo a política definida pela Instituição, exceto para o CTIG;

5. Para os estágios dos alunos do CTIG, planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os estágios junto às empresas, no âmbito de sua área de atuação, mantendo o relacionamento empresa/escola, visando a verificação da demanda do mercado de trabalho e adequação da programação curricular.

Incorpora-se a esta legislação todos os dispositivos que constam da Resolução UNESP - 36 de 07 de agosto de 1996 e do Estatuto do Magistério de 2° Grau da UNESP, referente a estágios.

(aprovado na reunião da Congregação de 05.11.97) 
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